
Proc. Administrativo 7.186/2026
De: Raimundo Iaperi da Silva Setor: SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Obras
Despacho: 31- 7.186/2026
Para: SMA-CPL - Comissão Permanente de Licitação/Pregão
Assunto: Abertura do Processo Licitatório - Plano de ações nº 09032026-097923 e
n°09032026-096986 - Emenda Pix

Ceará-Mirim/RN, 29 de Maio de 2026

Prezados,

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa interessada (despacho de n° 30),
referente ao item 4.3 – Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco de concreto permeável
(drenante) retangular de 20 x 10 cm, espessura 8 cm (SINAPI 104428), informamos que foi realizada
reanálise da composição de custos adotada para elaboração do orçamento de referência.

Durante a verificação, constatou-se que o insumo SINAPI nº 00044916 – Bloquete/Piso Intertravado de
Concreto Permeável (Poroso/Drenante) encontrava-se com valor unitário igual a R$ 0,00 na base consultada,
situação que impactou diretamente a composição do referido serviço. Diante da inconsistência apontada,
procedeu-se à revisão do orçamento, promovendo-se a adequação do item com base em parâmetros
compatíveis com a metodologia orçamentária adotada para o certame.

Adicionalmente, aproveitando a reavaliação das peças técnicas, foi identificada divergência no valor unitário
do item 3.1 – Reassentamento de Paralelepípedos, em relação à base de referência utilizada na elaboração
do orçamento. Assim, também foi realizada a devida correção, visando garantir a compatibilidade dos preços
com a data-base adotada e a fidedignidade do orçamento estimativo.

Em razão das alterações promovidas, serão disponibilizadas as peças técnicas retificadas, contemplando as
correções efetuadas, de modo a assegurar a observância dos princípios da legalidade, isonomia,
transparência, competitividade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.

Considerando que as modificações impactam os documentos que compõem a licitação, os mesmos foram
ajustados conforme novos valores obtidos com as alterações, assim encaminhamos à CPL para que seja
dado prosseguimento ao trâmite, garantindo que todos os interessados tenham pleno conhecimento das
alterações e condições adequadas para elaboração de suas propostas.

Assim, será ratificado o envio dos documento nos despachos á seguir, em virtude das solicitações de
assinaturas.

_
Raimundo Iaperi da Silva
Subsecretário
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